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Documento: Projeto de Lei n® 020/2020 -Protocolo sob n® 0173/2020

Procedéncia: Zulma Ancinello

Relator: Vereador Vilson Brites- Cabrito

Assunto: “Institui o Agosto Lilas no Municipio de Uruguaiana e da outras providéncias. ™

Parecer

Chega a esta comissdo, o Projeto de Resolugdo n® 0173/2020, onde Institui o Agosto
Lilas no Municipio de Uruguaiana e da outra providéncias.

Analisando a matéria, esta que tem o objetivo para a conscientizagdo da sociedade
como um todo chamar a atengdo para a violéncia doméstica em nosso Municipio, onde
diariamente muitas mulheres sio submetidas .0 objetivo do Projeto de Lei é sensibilizar a
sociedade e mobilizar a populagido por meio de palestras, debates, encontros ¢ outras atividades.
durante todo o mé&s de agosto. “Agosto Lilas™ devera ser definida, organizada e executada entre
os Orgdos municipais de politica para mulheres ¢ instituigdes governamentais € nao-
governamentais, empresas publicas e privadas, movimentos sociais, conselhos de direitos e
conselhos de classe.

Justificativa

A medida prevé a realizagdo de campanhas educativas e a divulgacao da Lei Maria
da Penha, que visa prevenir e coibir atos de violéncia doméstica e familiar contra as mulheres. A
ideia € articular uma série de agdes publicas para lembrar a sociedade em geral de que violéncia
contra as mulheres - e também contra jovens e adolescentes — ¢ crime e que todas as pessoas tém
direito a uma vida sem “violéncia, pelo mérito somos de parecer FAVORAVEL.

Sala de Comissdes, 16 de maio de 2020.
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